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Em defesa da 
Previdência 
Social e da 
organização 
sindical

Sipetrol garante direitos dos 
trabalhadores junto ao Sindicom

Negociação

Após três rodadas de negociações 
salariais entre o Sindicato Nacional 
das Distribuidoras de Combustíveis e 
Lubrificantes (Sindicom) e os sindica-
tos filiados à Fepetrol, trabalhadores 
e trabalhadoras das distribuidoras de 
combustíveis da base territorial do  
Sipetrol-SP, reunidos em Assembleias, 
aprovaram a contraproposta patronal. 
A oferta foi apresentada no dia 29/01 
na cidade de Campinas. 

Apesar do bom resultado, as três 
rodadas de negociações foram durís-

simas. Na primeira, para não aceitar o 
pedido do Sipetrol, o Sindicom alegou 
dificuldades financeiras e crise. Disse 
não para toda a pauta de reivindicações 
e apresentou uma pauta propondo a 
retirada de vários direitos, dentre eles 
o abono especial. 

Na segunda rodada de negociações, 
continuou insistindo na retirada do 
abono e dizendo não para a pauta de 
reivindicações. Diante dessa situação, 
a bancada dos trabalhadores rejeitou a 
proposta patronal e deixou claro que 

faria paralisações. Frente à posição fir-
me dos sindicatos, o Sindicom agendou 
uma nova rodada de negociação pra 
29/01/2019. Apenas nesta terceira ro-
dada de negociações é que o concordou 
em manter o abono especial.

De acordo com o presidente do 
Sipetrol, José Floriano da Rocha, será 
preciso muita mobilização durante todo 
o ano de 2019 para manter até mesmo 
os direitos conquistados. “Não nos 
resta outra alternativa senão a luta e a 
resistência”, disse.
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• Reajuste Salarial de 3,43% para os empregados com 
salários até R$ 13.265,35 (com periculosidade em 
31/12/2018); parcela fixa de R$ 455 para empregados 
com salários superiores a esse limite, observados 
os demais critérios da cláusula correção salarial da 
Convenção em revisão;
• Salário de Admissão: R$ 2.100 acrescido do Adicional 
de Periculosidade, quando devido;
• Vale-Alimentação: R$ 424 por mês para empregados 
com salário até R$ 5.804,21 (com periculosidade em 

As principais cláusulas da proposta são:
31/12/2018);
• Abono: R$ 3.270 para empregados com salário até 
R$ 9.343,08 (com periculosidade em 31/12/2018);
• E ainda: Salário Família de R$ 34; Pagamento mínimo 
ATS de R$ 718; Auxílio Creche de R$ 754; Auxílio 
Acompanhante de R$ 456; Auxílio ao Dependente 
Excepcional de R$ 982; Auxílio Funeral de R$ 3.851; 
Vale Refeição de R$ 35,69 por vale; Bolsas de Estudos 
no valor de R$ 512 e vigência da proposta de 1 ano com 
renovação das demais cláusulas.

Trabalhadores rejeitam oferta da BR
BR Distribuidora

Entidades sindicais, entre elas 
o Sipetrol-SP, se reuniram no dia 
20 de fevereiro com representantes 
da BR Distribuidora para mais uma 
rodada de negociações da Campanha 
Salarial 2019.

Na ocasião a empresa encami-
nhou o oficio GGP 014/2019 com 
uma proposta que, entre outros, rea-
justa os salários em 3,64% e discute 
o custeio da AMS (Assistência Mul-
tidisciplinar de Saúde) . De acordo 

com BR, essa proposta é a última 
que será apresentada pela empresa.

Para os representantes do Sipe-
trol, a proposta referente à assis-
tência médica é absurda e fere o 
ACT 2017/2019, pois simplesmente 
extingue a Comissão Permanente 
de AMS. 

“Isso mostra o total despreparo 
por parte dos gestores da nossa 
AMS, que querem se livrar do 
trabalho de saber para onde está 

indo o dinheiro do trabalhador, sim-
plesmente aumentando o seu valor 
sempre que achar conveniente. Isso é 
dar um cheque em branco para eles”, 
explicam os diretores do Sipetrol-SP.

Outro ponto considerado absurdo 
da proposta é o índice de reajuste 
utilizado, o INPC. Segundo os sin-
dicalistas, nas demais empresas do 
sistema Petrobras o índice utilizado 
foi o IPCA, que no período foi de 
4,19%.

• Reajuste das tabelas de salário básico em 3,64%, a partir 
de 1/9/2018
• Reajuste das tabelas de Remuneração Mínima por Nível e 
Regime – RMNR em 3,64, a partir de 1/9/2018
• Reajuste das tabelas de grande risco da AMS em 11,11% 
a partir de 1/9/2018

Proposta rejeitada pelos trabalhadores:
• A companhia apurará, em 31/08/2019, a relação de custeio 
da Assistência Multidisciplinar de Saúde (AMS), acumulada 
nos 12 meses entre setembro de 2018 a agosto de 2019. 
Caso seja verificado desequilíbrio nesta relação 70% empresa 
e 30% beneficiários, será realizado desconto de contribuição 
adicional ou o abatimento no valor das contribuições do 
Grande Risco, nos meses de outubro e/ou novembro de 2019.
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Distribuição dirigida
e gratuita. Retire o
seu Petroluta na
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“A melhor forma 
de defender 
os direitos é a 
mobilização dos 
trabalhadores 
articulados 
por meio da 
organização 
sindical

Em defesa da Previdência Social
e da organização sindical

O presidente Jair Bolsonaro e 
seu ministro da Economia, Paulo 
Guedes, usaram a máscara do Car-
naval para produzir mais um ataque 
aos direitos da classe trabalhadora.  
Às vésperas da festa que paralisa e 
inebria o país, editaram uma Medi-
da Provisória (MP) 873/2019 - que 
está em vigor desde 1° de março 
- e inviabilizam o custeio sindical, 
mesmo quando a taxa negocial a ser 
recolhida pelo trabalhador tiver sido 
aprovada pela maioria em Assem-
bleia Geral.

Essa medida absurda, antidemo-
crática e inconstitucional visa retirar 
das entidades que legitimamente 
representam a classe trabalhadora os 
recursos que ainda lhes restam após 
a infame reforma trabalhista.

A Medida Provisória 873/2019 
ataca frontalmente o inciso IV do 
artigo 8° da Constituição federal, 
que estabelece de maneira explícita: 
“(…) a assembleia geral fixará a 
contribuição que, em se tratando de 
categoria profissional, será desconta-
da em folha, para custeio do sistema 

confederativo da representação sindi-
cal respectiva, independentemente da 
contribuição prevista em lei”.

Ela também afeta as contribuições 
assistenciais ou negociais, estabeleci-
das de comum acordo com a classe 
patronal e aprovadas em assembleias 
abertas à participação de sócios e não 
sócios dos sindicatos. Estabelece, 
ainda, que as contribuições sindicais 
autorizadas não poderão ser descon-
tadas em folha de pagamento, mas 
sim ser pagas por meio de boletos 
que serão encaminhados à residência 
dos trabalhadores (as).

Rompe-se, dessa forma, a siste-
mática de recolhimento feito direta-
mente pelo empregador e repasse ao 
sindicato previsto na Constituição 
Federal. O ataque à organização 
sindical se estende às entidades dos 
servidores públicos. Ao revogar 
o artigo 240 da CLT, Bolsonaro e 
Guedes atropelam direitos dura-
mente conquistados e tentam calar 
as organizações dos servidores, 
visando incapacitá-las às lutas que 
desenvolvem contra os retrocessos 

que vitimam milhares de servidores 
públicos. 

A melhor forma de defender os 
direitos sociais sistematicamente 
atacados desde o golpe que tirou 
Dilma da Presidência e segue com o 
governo Bolsonaro é a mobilização 
solidária de todos os trabalhadores e 
trabalhadoras articulados por meio 
da organização sindical.

É nossa tarefa histórica, demo-
crática e constitucional representar 
a classe trabalhadora, lutar por seus 
direitos. Somente a luta nas ruas e 
a pressão no Congresso Nacional 
evitarão a aprovação da reforma 
da Previdência e essa MP que tenta 
aniquilar as entidades sindicais.

Em defesa de uma Previdência 
e Seguridade Social que assegurem 
uma vida e uma aposentadoria digna 
para todos e todas e contra mais esse 
ataque à organização sindical, a CUT 
conclama todo o movimento sindical 
e os movimentos sociais  a lutarem 
para que o Congresso Nacional e 
o Poder Judiciário rejeitem a MP 
873/2019.

GLP

Aumento do gás em 
São Paulo foi menor 
do que o esperado

O aumento no preço do gás no 
Estado de São Paulo foi menor do 
que o esperado. A informação é 
do governador de São Paulo, João 
Doria (PSDB). 

Segundo ele, o aumento da 
indústria, que seria de 37% foi de 
“apenas” 23%. Já os consumidores 
residenciais tiveram elevação de 8% 
e não mais de 11%, como previsto.

Vagner Freitas,
presidente nacional da Central 
Única dos Trabalhadores (CUT)

Sem vagas

Desemprego avança 
para 12% em janeiro

A taxa de desemprego no Brasil 
foi de 12% no trimestre encerrado 
em janeiro, de acordo com os dados 
divulgados pelo IBGE no último 
dia 27/2. 

A quantidade de brasileiros 
desempregados aumentou 2,6%, 
totalizando 12,7 milhões de pessoas 
sem emprego frente ao trimestre 
terminado em outubro de 2018. 

CUT • Força Sindical • CTB • UGT • CSB • Intersindical 
Luta e Organização • CSP-Conlutas • Intersindical-Central 

da Classe Trabalhadora • CGTB • NCST

22 de março
Dia Nacional de Luta e Mobilização 

em Defesa da Previdência

TODOS JUNTOS!
A ÚNICA SAÍDA É O 
ENFRENTAMENTO

Avenida Paulista
Em frente ao Masp 

A partir das 17 horas
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Centrais Sindicais fazem Dia de Mobilização e Luta 
Centrais sindicais de todo o país 

agendaram para a sexta-feira, 22 de 
março, um Dia de Mobilização e 
Luta contra reforma da Previdência. 
O evento é um aquecimento rumo 
a uma greve geral em defesa das 
aposentadorias.

Na avaliação dos dirigentes 
da CUT, Força Sindical, CTB, 
UGT, CSB, intersindical Luta 
e Organização, CSP-Conlutas, 
Intersindical-Central da Classe 
Trabalhadora, CGTB e NCST, a 
Proposta de Emenda à Constituição 

(PEC 06/2019) que o governo de 
Jair Bolsonaro (PSL) entregou ao 
Congresso Nacional na semana pas-
sada é muito pior do que a proposta 
de Michel Temer (MDB).

A PEC da reforma de Bolsonaro 
dificulta o acesso e reduz o valor dos 

benefícios ao estabelecer a obrigato-
riedade da idade mínima de 65 anos 
para os homens, 62 para as mulheres 
e aumenta o tempo de contribuição 
de 15 para 20 anos, além de retirar 
da Constituição o sistema de Segu-
ridade Social brasileiro.  

Reforma da Previdência

Entenda como é a proposta do governo:
Idade mínima
A proposta cria uma idade mínima de aposentadoria. Para mulheres, a 
idade mínima de aposentadoria será de 62 anos, e para homens, de 65. 
Beneficiários terão que contribuir por um mínimo de 20 anos.

Regra de transição – Regime Geral
Segundo o texto, haverá 3 regras de transição para a aposentadoria por 
tempo de contribuição para o setor privado (INSS) – o trabalhador poderá 
optar por alguma delas.

Transição 1 – Tempo de contribuição + idade:

A regra é semelhante à formula atual para pedir a aposentadoria 
integral, a fórmula 86/96. O trabalhador deverá alcançar uma pontu-
ação que resulta da soma de sua idade mais o tempo de contribuição.

Para homens, hoje esta pontuação é de 96 pontos e, para mulheres, 
de 86 pontos, respeitando um mínimo de 35 anos de contribuição para 
eles, e 30 anos para elas. A transição prevê um aumento de 1 ponto a 
cada ano. Para homens, ela deve alcançar 105 pontos em 2028. Para 
mulheres, deve chegar a 100 pontos em 2033.

Transição 2 – Tempo de contribuição + idade mínima:

A idade mínima para se aposentar chegará a 65 anos para homens, 
e 62 anos para mulheres, após um período de transição. Ele vai durar 
8 anos para eles e 12 anos para ela, começando em 61 anos (homens) 
e 56 anos (mulheres).

Transição 3 – Tempo de contribuição:

Poderá pedir a aposentadoria por esta regra quem estiver a 2 anos 
de completar o tempo mínimo de contribuição, de 35 anos para ho-
mens e 30 anos para mulheres. O valor do benefício será reduzido 
pelo fator previdenciário.

Haverá um pedágio de 50% sobre o tempo que falta para se apo-
sentar. Assim, se faltam 2 anos para pedir o benefício, o trabalhador 
deverá contribuir por mais 1 ano. Com 20 anos de contribuição o 
benefício será de 60%, subindo 2 pontos percentuais para cada ano a 
mais de contribuição.

Sipetrol participa de primeiro ato contra a reforma
O Sipetrol-SP participou no dia 

20 de fevereiro de um primeiro ato 
convocado pelas Centrais Sindicais 
em defesa da aposentadoria e da Pre-
vidência Social. O ato foi realizado na 
Praça da Sé, em São Paulo e reuniu 
milhares de pessoas.

A luta contra a reforma da Previden-
cia - tão nefasta para os trabalhadores 
- é uma bandeira permanente do Sipe-
trol, que estará presente nas próximas 
manifestações.
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Forno elétrico ou a 
gás, qual o melhor 

para sua casa?
Em tempos de crise, só pensamos em econo-

mia. Por isso trazemos uma série de dicas sobre 
o melhor aparelho para ter em casa. 

Como escolher o melhor forno para sua 
cozinha?

Existem dois tipos de fornos: a gás e elétrico, 
e na sua cozinha você pode optar por ter um 
modelo de cada ou apenas um, a depender do 
seu gosto e suas necessidades, assim como a sua 
forma de instalação.

Forno de embutir a gás ou elétrico?
A função de ambos é a mesma: assar. Mas 

cada um tem suas particularidades, dá uma 
olhada nesse comparativo:

Forno elétrico
Vantagens
Controle exato da temperatura: mais precisão 
para as suas receitas.
Não precisa de gás: ideal para locais que não 
têm instalação de gás.
Atinge a temperatura mais rápido: perfeito para 
quem não quer perder tempo na cozinha.
Desvantagens
Não funciona sem energia elétrica: pode ser ruim 
para locais com quedas frequentes de energia.

Forno a gás
Vantagens
Funciona sem energia elétrica: como é abasteci-
do apenas por gás, funciona mesmo com queda 
de energia.
Desvantagens
Conexão de gás: no local precisa ter uma cone-
xão de gás, botijão ou natural.

Maior cuidado com manutenção: o gás 
exige mais cuidados para evitar vazamentos.


